ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Município de Planalto/RS
Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente 
Necessidade da Administração: Contratação de serviços técnicos profissionais especializados para elaboração de Projeto Construtivo de Poço Tubular Profundo com Termo de Referência para construção e perfuração.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
O presente Estudo tem por objeto a contratação de serviços técnicos profissionais especializados visando à elaboração de Projeto Construtivo de Poço Tubular Profundo com Termo de Referência para construção e perfuração, a ser implantado na comunidade Linha Kempka, localizada na zona rural do município.
A contratação se justifica pela necessidade de garantir o abastecimento de água potável à população residente na referida localidade, considerando a escassez de fontes hídricas superficiais e a importância do acesso à água de qualidade para o consumo humano, atividades produtivas e melhoria das condições sanitárias.
O Projeto Construtivo deverá contemplar todos os estudos e levantamentos necessários, conforme normas técnicas vigentes e diretrizes dos órgãos reguladores competentes.

2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
A contratação pretendida está prevista no Plano Anual de Contratações do Município de Planalto/RS.

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Os serviços técnicos profissionais especializados podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.
Para a adequada execução do serviço, o contratado deverá atender aos seguintes requisitos mínimos:
a) A empresa deverá comprovar experiência na execução de serviços de execução de serviços técnicos especializados na elaboração de Projetos Construtivos de Poços Tubulares Profundos, comprovada por meio da apresentação de Atestados de Capacidade Técnica;
b) Realizar o levantamento in loco do poço na área rural do Município;
c) Coletar e organizar dados técnicos, fotográficos e documentais necessários;
d) Elaborar o Projeto Construtivo de Poço Tubular Profundo conforme normas técnicas vigentes e diretrizes dos órgãos reguladores competentes; 
e) Utilizar equipamentos adequados para coleta de dados georreferenciados e demais instrumentos de medição necessários à caracterização dos poços;
f) Estar regular com todas as obrigações fiscais e trabalhistas;
g) Preservar a confidencialidade e a integridade dos dados coletados;
h) Registro ativo no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou no Conselho Federal dos Técnicos Industriais (CFT), do responsável técnico que presidirá os trabalhos que esteja devidamente vinculado à empresa prestadora de serviços, conforme art. 67, V, da Lei Federal nº 14.133/2021
i) Comprovação de aptidão da empresa proponente, mediante apresentação de atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, ou pessoa física, que comprove a aptidão para prestação dos serviços com características compatíveis com o objeto, conforme prevê o art. 67, I da Lei 14.133/2021.

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
Com base da necessidade da secretaria, a estimativa é de elaboração de Projeto Construtivo de Poço Tubular Profundo para a área rural do Município. 

	Item
	Unid.
	Quant.
	Descrição 

	01
	UN
	01
	Serviço de elaboração de Projeto Construtivo de Poço Tubular Profundo com Termo de Referência para Construção e Perfuração.
Valor por unidade: R$ 5.000,00

	Valor Total: R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 




5. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO
	Para a solução da necessidade administrativa apresentada, o objeto deste Estudo Técnico Preliminar contempla, sob os aspectos técnico e econômico, a viabilidade da contratação de empresa especializada na prestação de serviços de elaboração de Projeto Construtivo de Poço Tubular Profundo. 
Considerando a natureza técnica do serviço e a necessidade de conhecimento específico em hidrogeologia e normas de perfuração de poços tubulares profundos, conclui-se que a alternativa mais adequada é a contratação de pessoa jurídica especializada, com qualificação técnica comprovada por atestados de capacidade técnica, emitidos por entes públicos ou privados, e registro regular nos conselhos profissionais competentes.
A contratação deverá observar os preceitos estabelecidos na Lei Federal nº 14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos), especialmente quanto à seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, à qualificação técnica da contratada e ao cumprimento das exigências legais e normativas aplicáveis.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$5.000,00 (cinco mil reais).
A pesquisa de preço foi realizada de acordo com o que dispõe o art. 23, §1º, inciso III da Lei 14.133/2021. Considerando empresas especializadas na elaboração de Projeto Construtivo de Poço Tubular Profundo. 
Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-se o disposto no Decreto Municipal nº 065/2022, bem como na Lei 14.133/2021, seguindo os princípios da razoabilidade, economicidade e publicidade.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
[bookmark: _GoBack]A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para a elaboração de Projeto Construtivo de Poço Tubular Profundo, abrangendo todas as etapas técnicas necessárias. O objetivo é garantir que o poço seja dimensionado de forma adequada, eficiente e em conformidade com as normas técnicas e ambientais, assegurando o abastecimento de água à comunidade da Linha Kempka.
A solução adotada envolve a contratação direta, com fundamento no artigo 74, inciso III, alínea “a” da Lei Federal nº 14.133/2021, por se tratar de serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual, cuja execução demanda capacitação técnica específica e não se confunde com serviços rotineiros ou administrativos.
Para a estimativa de custos, foi realizada pesquisa de mercado com base em serviços similares prestados por empresas com atuação comprovada no setor, tomando-se como referência valores praticados na região para garantir a compatibilidade com os preços de mercado e assegurar a economicidade da contratação. A contratação direta se justifica pela clareza do objeto, pela urgência devido à escassez de fontes de abastecimento na região, pela busca de maior celeridade e eficiência na execução, sem comprometer a legalidade, a economicidade e a transparência do processo.

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação deste princípio, o § 1º do mesmo art. 47 estabelece que deverão ser considerados a responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado.
Em vista disto, o princípio do parcelamento não deverá ser aplicado à presente contratação, tendo em vista que eventual divisão do objeto geraria perda de economia de escala e causaria inviabilidade técnica, pois geraria maior trabalho de fiscalização contratual frente à falta de padronização e uniformização. 
Ademais, a existência de mais de uma empresa contratada poderia trazer uma série de transtornos quanto à eventual responsabilização por eventuais sinistros ocorrido.

9. RESULTADOS PRETENDIDOS 
Com a elaboração do Projeto Construtivo de Poço Tubular Profundo, pretende-se viabilizar a futura perfuração e implantação do sistema de captação de água subterrânea na comunidade da Linha Kempka, localizada na zona rural do município. O principal resultado esperado é assegurar o acesso contínuo e seguro à água potável para a população local, promovendo melhorias nas condições de vida, saúde pública e desenvolvimento socioeconômico da região. Além disso, busca-se garantir que a solução esteja tecnicamente adequada, ambientalmente regularizada e em conformidade com as exigências legais, possibilitando a captação de recursos e a execução da obra de forma eficiente e planejada.

[bookmark: art18§1iii][bookmark: art18§1vi][bookmark: art18§1x][bookmark: art18§1v][bookmark: art18§1ii][bookmark: art18§1vii][bookmark: art18§1viii][bookmark: art18§1ix][bookmark: art18§1xi]10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
A presente contratação será prevista por 45 (quarenta e cinco) dias a contar da assinatura, podendo ser prorrogado, mediante termo Aditivo acordado entre as partes de conformidade com o estabelecido na Lei nº 14.133/2021.
A gestão da presente contratação ficará a cargo da Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente. 
Para fiscalização do contrato indica-se o servidor detentor do cargo de Secretário da Agricultura. 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a aquisição/operacionalização dos serviços podem ser supridos apenas com a contratação ora proposta.
Os serviços que se pretende, portanto, são autônomos e prescindem de contratações correlatas ou interdependentes. 
[bookmark: art18§1xii]
12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
Vislumbram-se que não existem impactos ambientais provenientes desta contratação.

[bookmark: art18§1xiii]13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado.


Planalto/RS, 05 de dezembro de 2025.



_______________________________
EDEMAR LUIZ ZANATTA
Secretário Adjunto da Agricultura
e Meio Ambiente 
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